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Secretaria 
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--f 

SERVIÇO PúBL!CO 00 ESTADO D E MINAS G E R AIS 

DA 

ESCC'T 'CA '1 LOS 0'? A~A'J" 

DE 

CA r, :f TtTI o I 

Da Escola e seus fins 

t. G-C.- C. Ol6 

~s-300 

Art . 1.2. - A Escola a.e Enfermagem "Carl0s Chagas" , 
cr "ada nc., o ecrr..to le esh,''·a n.2 l'"' . 0 52 , 
de 7 de iulho de· ?;3 e eq1J1" ~u.r1a nel n de 
cr +o n.c? Q. 1°2 , le 24 '"'e r-arqo de 1q42 , te. 
:-or f · !16. li dtt de s: 

a) f'ory,,a,,ao de e:'.1.fe~ vir&s de r 1 to Tl8r'l.,..,t.t0 
rara os ser Tri,, 0s e <;1:. 11ê PÚ ica e TTôs 
p te.lar . 

-b) DJrepti-,-.açao osnecia J izad& de enfe.,..,,,., .1 ráS 
nara OS d i fe~ sn tes I'8.!!1 OS ri e G.,.., f'er .a.t"'8 • 

c) !"'jni ..... +:rar corihe e "llentos esn1:,ch.1. iz dos 

)Ou Cursos 

Art . 2.!? - ra :Zs c".:'lct .1e Enferrn ,..,.arn "CcP"los '.::r>u_:;& srt, 
funcjonar~o os seguintes c,,.,., ,ns: 

a) C:ur .. o de Enfe .açem 

b' 1 Cu::-s0 d, UX1 iar de ~n .P 9rrll:: t.; r1 

e' :;urso de T~s .ec . nJ ~ Lação 1 

M. 9 
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SERVIÇO P ú BLlCO DO ESTADO DE MINA S GER AI S 

-2 -
A s sunto 

Secretaria 

Serviço 

Art . 3s 

,r 
l 

o Cyroo de -Snfer!""' ::;em ter, corno o jstiyo a 
for'11CQ&O nro-Pjfsj onal de CJnferMeirm e cor: -
nreende o -;s·rildO da teor:fa e nrJtica da en -
fermaa-em sob todos 0s se11sa"'n0ctos .. 

Fe-~qe cn.r so será m_i n i strar1 o o enf'i. no das 
sesuintes d 4 scin]inas: 

la . SillIE 

HO!".c:1.S Poras noras Tota 

1) 7écnica de enfer"lãge~: ~ 

) 
• -f' b , • a .un.1. e 1"1at;em as1 ca 

b} ..::con0'11:t_a hosnitaJ ar 
e ) Dro -; as e s o J ~ ç Õe s .... 
d) atadurss -

, e Hie:,iene in lbri 1uc..l 
2' Anat:-:r:ia e fisiolo2,ia 

\ JI • 1,,..• 1 ' . J , '<lu ~.,..,, - ca , o o 1 ca 
4) ,.~1.crob:010-,iu e ra.,.,L.sitcJ0

0
1a 

5) Psi e ol9gia 
6) iJut .... ': ça"' e Ji etót 4 ca 
7) História da enfe!"""a,J3F 
O) 3anearre .. to 
9) 

10) 
l] ) 
12) 
1:3) 
14) 
15) 

T'a tolo,·· a· ge :"'i,. 
t'..) 

.unfer-rac';e"n. (:e Cljnica 1 éd ca 
Glín; ca M" édi ca 

,'l 1 , ·• ,,, • , • .un:'er':lagem ~e e ..... ,.,., ca v1 ... urg ca 
e- , . . , . . 

~ir:, ca e;:. r'.lrg~ ca 
?ª"""'ª c0lo0 ia e Tera ê'Jtica 
Dietot rapfa 

-_:.\J r< r -t -

CêlS 

32 
'4 

/'J 4 
1 '.> 7 

J ~r 12 
, 

"i o 38 
to lP 
; e 21"1 

30 
;., -cl3 
r S- 1c; 

8 
6 l t 

/ ô 7 
3o 20 
I o ~ 

_2 lj 20 ~ 
J..o "' V 

' 10 

c'le Je de 
I &t 0r i2 "!levisa ) noras 

', 

~ ,.,... 

65 6 lfi5 
8 3 15 
.8 3 15 

15 3 25 
- 3 15 

76 6 21) -
37 ô 6 

·40 6 G6 -

- 6 36 
27 4 4A 
- 3 18 

6 3 17 
11 4 3-0 ' 

5 3 25 
30 4 ---4 
15 3 25 
30 4 54 
20 6 36 
20 6 36 

-

~ 

o<. o 



SERVIÇO PúSLICO DO ESTADO D E MINAS G E R AIS 

N ,º 

A ssunto 

S e cretaria 

Serviço 

1 ) Técnica de Sala de OperaQOes , 
-2) Znf . e D. Transmis . e Tronicais 

3) Enfe:-"1.a:;ePl e ':'isiologia 
4) Enf . e D. Der,,,a toh, -~ ;_fil i.grá 

fi cas e Venéreas · 
5) Enfermage"1. e ~Jín . orto~t~ic~ 
\L'lfjsiote:"~nica e I:'b 'a~e ns 

6) Enf . e Cl{nica Psurolcgica e 
'Psi qu i á t r i e a : · 
a) ~siqu~atria ; 
b} Higiene' r1ent&l 
c) Neurolog:i. a 
a ) Hidr ot ora -i"'ia 
e) ~letro- tera~ia 
f) Labor-terania 
g) Ludo-tera:' ia 
h) Enf . de :Oi.siquia .L ria 

7) E'nf'eTmagem e ·Jocorros de TJrgênc :i 
8) Enferv1ag errt e Clínica TJrolog . e 

' 
' 

.E 

Horas 
Te Óri-
ca;:; 

J o 8 
Jl).2r 
1 J, 4 

,1 o 6 

1 

12 
Ir 12 

10 
4 
2 
7 
7 

20 
, p ,6 
l 

r~: necoJ.Ógica 
9) oc i ologta 

';:; ... 6 
::o 

10) Êtj ca - c::.t stamento "0rofissional.,, \15)40. 

'""oras 
de 

Ia arat 

18 
40 

8 

12 

20 

C)"· 
,:. 

20 
8 
5 

20 . 20 
40 
12 

12 
--

! 
1 

M. g 

- 3-

. 
Foras TOtc,l 

~o 1e 
.,....ev:.sàc Eoras-

4 30 
6 66 
4 16 

4 22 
LI 

6 3~7'-k ! 
', 

.. ,._,...,,,., 

6 42 
4 16 
6 36 
4 15 
3 10 
3 30 
3 30 
6 66 
4 22 

4 22 
6 36 
6 46 I 

~ 



SERVIÇO PúBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.• 

Assunto 

Secretaria 

Serviço 

l--1) Enf . e Clinica O.R. I . e 
L-vV" Ofta J.rn olÓp:i ca :'-l . 

Y a ) Of tal ri o logia f 
b Otorj nola r~ nsolo~ia 1 ~ 2) ~nf. e Clinica Ob tetrjca e nue:;:>ic111 tura: 
a) Obstetr1cia 
b) puericultura . 3) .,.., ..a r, ~ " • n d • ' t • ....,n1er!'l. e v1.,n1ca ,e. 1a rica , comDreende:-id o di etrhi e-a· infan t jl-: \ 

va)Pedja+r:!a-
. b) Dietéti Cu 
1./ 04) Enfer•·1c.-sem Je saúde n11blica : )..1

0 a) Enf . básica de ·3 . P1ÍbUca ~ b) <E:pic'l ;miologia ·e [bioesta-t1s tica · 
e) -'S&net1nient o· 
d) Higiene ·da criança e do traba 111.o 
e) Princ~ 1Ji os de adminis trf1-. ção .sanitária · 5) Ét:i ca-a jus-ra.ment o pro fiss io_, nal II 

6) serviço social 
7) Deontologia., 
8, Su.,,er vi sao · 

Horas 
'!'eÓti, 
cas 

7 
7 

,, ! t-
lo 
20 
10 

) .il2 
..., ~ 8 

20 

30 
8 
/ 

líl 

8 

18 
10 
20 

:J.. o 5 

>Iora s l"ora s '9.e de 
Ia"'ora Rev • sãc 
tório 

14 4 
14 4 

40 6 
20 6 

. 
24 4 
16 4 

4() 6 

10 6 
6 3 

7 3 

4 3 

- 4 
2 3 
- 4 

10 4 

. 

1 

M . 9 

{4) 

1 
mota 1 

de 
Horas 

25 
25 

', 

6-6-~ 
3,6 

40 
28 

66 

4q 
17 

20 

15 

22 
15 
24 
19 



N.º 

,A.ssunto 

Secretaria 

Serviço 

SERVIÇO PúBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

M. g 

( 5) 

Art. 4 .2 - O ensine será dado em aulas te~r icas ~ práticas , 
devendo existir a mais estreita corre la çao entre os 
assuntos. 

li.I't. 5.2 - · Alé'11 da frequência às aulas te6rico-nráticas os 
- , .J... -alunos serao obrigedos a esta!=Çi.os , que serao fe1.tos 

"1~Ji2nte rod -<zio , e,.,, se:r;viços hcQ:::1.talarcs , ambula
tor5os e unidades sanita,.,ias , abrangcindo: 

~ I) Cl ~~~ca ~édica ge~a1 •.••••••••••••• 12 
2 
2 
2 

s e".:18. nas -
" 

24 
1 !./ a) derr' atologia .•••••••••••••••••••• 

b.) sifili~af J.a. º ................... . 
e) doenças venéreas •••••••••••••••• 
d} ~oléstias '~aus""l.iss ívcis e . tro:p •. 
e) ne'·.,...ologia e -nsiq1 · ~tr a •••••••• 
f) ~olé s tias da nutri~ao , •••••••••• 
g) tubercl1 lore .. •••••••• · ••••••••••••• 

II } Cl{nica cirúrgica_geral •••••••••••e 
a) sàla de ore ra '<Oê s ••••••••••••••• 
b) ortoredia e fj sioteraria •••••••• 
e) ginccn!0~i& ••.•••••••••••••••••• 
d) 0torin.0L"r~n"s0 o:; · & ••••••••••••• 
e) o~tal....,.,010,~ia .•........ . . .. ...... 
f) ""r"nt o s., e C'rro ••••••..•.••.••.•• 

III) Cl:!nica obstétri.ca e neor.ati::.l •••••• 
IV~ vlÍni ca :pedit1 tr5 ca ~ •••••••••••••••• 
V) CosinLa geral e dietética •••••••••• 

VI) .3erviços. urbanos E; ruI'á. is de s. b º. 

12 -: 
12 

2 
2 
8 

12 
4 
3 
2· 
2 
2 

12 
12 

2 
2 

lt 

" -,, 
li 

" 
" 
" 

---
'' -----
" 
ti -

" 
" 
lt 

li 

" 
" 
tt 

: lf 
14 

f''i 
t.;4 

} Lf 

/ L/ 
-5· ·t,;.. 

f2 4 
s 

/:J 
1 'f 
\ u 

i 

lü 

~'i 
E'1 
iy 
F/ 

arágrafo Únfo o - Gada está_c,io terá a duraçao Ínima 1jf CJ 
de quinze dias , av ràngc d o st,rv '<ºs de h0nens e de 
rnu1 ~eres , alJm ~o eQ+J o mínimo de sete ~ias em ser 
viço noturno .!. 0 está.:;:':' em serviço de saúde "t"IÚ'blica 
tercÍ a du-raçao .,,...e i-.6. -=ie 'e rês m._êse::, . 

,, 



N.• 

Assunto 

Secretaria 

Serviço 

SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

( 6) 

DO CURSO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

/;'. ""' , ... Art. ~º - A duraçao deste curso sera de 18 meses, as-
segurando-se a cada aluno trinta dias de fÉ
rias, ~ed iante escala previamente estabele
cida pelo Diretor . 

Art. ~º - O aluno de curso auxiliar é obrigado a qua
renta e quatro horas de atividade escolar 
por semana, incluidos os estágios. Perde o 
direito de prestar exames aquelu que houver 
faltado a mais de um terço das aulas de cada 
disciplina. _ 
Parágrafo Único - O aluno que nao tiver com
pletado os est~gjos regulamentares será obri
fado a cowpensa-los, para que possa receber 
o certificado. 

Art . $º - No curso de amxiliar de enfermagem será mi-

Art. =@º -

nistrado o tnsin~ de: 
a) Introduçao, · 
b) Noçoes de etica 
e) Corpo e ~eu fun~io~~men\o 
d) Hi giene em relaçao a saude 
e) Economia hospitalar 
f) Alimento e seu preparo 
g) Enfermagem ele~entar 
Além do cowpareciment::, as aulas t~óricas 
dessas disciplinas, os alunos serao obri~a
dos a estági~s em hospitais gerais~- em Gni
dades sanitárias, sob forma de rodízio, com
preendendo: 
a) Enfermaria de clínica médica geral, de 

homens e de mulheres. 
b) Enfermaria de clínica cirúrgica geral de 

ho~ens e de mulheres. 
e) Sála de operaçoes e centro de material ci-

rúrgico. 
d) 3erçário. 
e) Cozinna geral. 
ParágrafQ Único - t obrigatório o estágio no
turno, nao supreior a quinze noites . 

7 DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO 

Oê cursos ae especializaç~o ou de p6s- tradua
çao sa~ destinados a ampliar conhecimentos es
~tci alizados de enfermagem ou de administrat ~ 
cao. 
Nesres cursos cerá ministrado o easino de dis
ciplinas do curr{culum e de outras julgadas A 
necessárias. , 

Parágrafo Único - O programa desses cursos se~ 
rá organizado de acordo com os objetivos pre 
vistos afim ~e atender do melhor modo possível 
as necessidad es. 

t\rt. 1~ - Os cursos de especializaçã0 em saúde publica 

M. 9 
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Assunto 

Secretaria 

Serviço 

A.rt. 

SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

( 7' 

serãô realizados em estreita cooperaçao com os or
f!ãos sanitérios , federais e estaduais, quer na par
le te6ric a , quer na pf~tica, obrigat6rio o estágio 

"'em serviços ativos . 
lÕº - Nos cursos de especializaqÕs em admiTiistra~ao 

ser~ devidamente estudada a legislaçao e b~m as
sim ,a do essino da enferma&em. - -

M. 9 

Fararrrafo uni.ca.. - (;ompete a di rêªªº da Escola 
fixae ªs eâ043:!,fa'ª;;;;s para ~atriculas ness~s cur
sos, nao sendo permitido transferência. 

- , , . , , '", . ,o cl~-...p,, r e{ .e-v1.'. ~ \.-\.,)
1 ;04, t.;.. dv ,v"-" ) ,.' r - M C'.\. C' H 

~ ô~PITULO 111 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA 

Art. 1Yº - Sao orgaos da administra~ao da Escola: 
a) a Dirttoria_ 
b) a Congregaçao 
c~ o Conselho ,consultivo 
d) a Secretaria 

Da Diretoria 

Art. l~º - - A Diretoria da Escola "Carlos Chagas '1 , será c ons
tituida de um Diretor, obri~atoniamehte diploma
do em enfermagem, de preferencia portador de di
ploma de curso àe _es~eciali~açao, auxiliado por 
u m vi e e d ir e t o r ,,...~ ,1-~-'" tC{.,._ [" ,.,. ., · 

Art. 1Sº - Quando a Escola mantiver os dois cursos ordiná
rios, o Diretor dos mesmos sefá o do curso de 
enferma.zem . 

ffi ' gràf.<\ Único - ' Q'uà~d'ú os cun'sos funcioriarem · 
1 amen1e, o Direto~ à e curso de amxiiiar qe 

~ erm em ser~ um de s~us professores, diplo
mado em nfermagem. 

~tribuiç;es do Diretor 

Art. 11,º - 1) Superintender todos os serviços técnicos e 
ad~inistrativos da Escola . 

2) Exigir inttegal execução do reg~me didático, 
espec ialmente no que se refere a observancia 
dos programas e dos hor~rios. 

3) Determinar a abertura de inscriçoes para ma
tricula e exame. 

4) Assinar com@ Secretário de---ôaÓ-ee e Àssistên
~ o iD§petor 6s diplomas e certificados 
de conclmsao de curso e os certificados re~ 
gulamentares . 

5) Encerrar os termo_§, de exame dos estudantes. 
6) Convocar as reunioes da Congregaçao e do Con

selho Consultivo e presidir as Brimeiras. Exe
cut~r e fazer executar as decisoes da Congre
gaçao. 



.. /, N,• 

Assunto 

' 
< Secretaria .. 

Serviço 

? 

Art . l~º -

.Art. J9º -

(8) 

) ' · a s ' 7 Apresentar anualmente ao Secretario e au-
de e Assistência, até 31 de janeiro , relL \AJ , . 
tório dos trabalbos do ano anterio.EL~ P 1). ':-'°Jt"~ 

8) Adrni tir -professores das cadeiras ~ pri- C\. ~ .Á-Lc.. 

v.ativ. as, seus assistentes, instnutores, mo- ~ ·jo .AAI~ 

nitores e auxiliares . /.l,.cA. ...t9vví9"\.. · 
9) Elaborar o orçamento da Escola e encawiuná

lo ao Conselho Consultivo, para aprovaçao. 
10) Fiscalizar a apliçaçao das ver~as, obser

vadas as disnosiçoes legais . 
11) Impor aos porfessores, funcionários e es 

tudantes, as ~enas disciplinares que f orem 
de sua competencia. 

12) Organizar os horários dos curs~s e modifi
cá- los de acordo com .as necessidades do 
ensino . .. 

13) Organizar as comissoes julgadoras de pro
vas, exames e eficiencia dos alunos. 

14) Organizar a escala de férias dos estudantes 
e dos servidores da Escola. 

15) Cumprir e fazer cumprir os di spositivos re 
gulamentares, resolvendo os casos . omissos 
dos mesmos, ouvido o Conselho Conêijltivo , e 
a1-referend um _ do _SecJ'e tári o +qe . Saúd'e.-~ As s ,is- . [. 
t É' nC i~,lrl-\.o.M.CÁ..,0 l(. \. O~ .,lo... N\AC\.,\.Jl.,.L,(..,_ ~ ~· \,,\,t,1 C\,. ~ 'l.vlC1. \AH l ~G 

16) Representar a Escolª err quaisquer atos pÚ- ~ CvvtA.-0-;i , 

blicos e nas relacoes com outros ramos da 
adrrinistração pública, instituiçoês cien-
tíficas e cooperaçoe,S particulares. 

17) Entender-se com os poderes públicos sobre 
todos os assuntos que enteres a am a Escola 
e dependam de decisoes daqueles. 

18) Entrevistar pessoàlmente t.odos os cand i da
tos à Esc Qla: 

19) Verificar a assiduidade dos prQfessones, 
anotando suas .faltas e assinar as folhas de 
freouência. 

~· 

20) Transferir funcionários 
ra outra, de acordo com 
do serviço. 

de uma secçao pa-
as necess i dades,, 

21) Visar folhas de pagarrento e faturas de 
fornecimento. 

22) Assinar a ,f?rrespcmçlência ,oficial. 
j (:;'vi.., ""' \. °'- ; v ç \.1.(~ e\., 19. '~ I.' , . ' ' 

' ()., . ' o 
,• .e,, ~ , (. 1, \. vL,,. '• \9-?) 'IJL/' -e"_ 1./ 6 ; tO\, ~ ..:..• ;i • ' ' • 

Compete ao Vice - Diretor colaborar com o Di re
tor e substi tui--10 nas suas faltas e impedi
mentos . 
1) Fazer semanalmente, uma reuniao com as su

perioras e instrutoras. 

Da Congregaqao 

ronstituém a Con~regação da Escola: 
1) Q Diretor · 

"i ..... • • 

2) '0/S .Jf.D:V.Dfessores das cadeiras pr1v~t1vas, 
e.c:J:.e-i-t:os e.1.q.s... -&e-tlS - yra-Pe e-m -se-s-s ao p.re _. 
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SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.• 

Assunto 

Secretaria 

Serviço 

Art. 2:0º -

( g) 

Atribuições da Congiregação: 
1) Aprovar os programas dos .. cur~os ordinários. 
2) Fazer anualmente a revisao ae·s2es programas 
3) Organizar_as comissoes examinadoras para 

revalidaçao de diplomas. 
4) Elaborar o projeto de regimento e propor 

modificações, para ~provação na fot~a da lei. 
5) Organizar as comissoes q~e estudarao documen

tos exigidos para admissao i Escola. 
6) Indicar os professores par~ as cadeiras pri

vativas das cursos. 
7) Autor!zar a realizaç~o de cursos de especia

lizaçao e deterTinar seu~ objetivos, condi-
çoes de inscriçao e matricula. . 

8) Aplicar aos estudantes, as~·penas discipli
nares da sua competência. 

9) Colaborar com o Diretor em todas as questoes 
a~ intersse da Escola. 

10) Deliberar, em primeira 
tituiçao de membros do 

instância sÔbre ades-
. t , . magis erio. ", 

M. 9 
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Assunto 

Secretaria 

Serviço 

Art . 2}. 

Art. 2~ 

Art. 21, 

Art. 2~ 

Art. 29 
Art. 26 

Art. 2tf-

SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

(10) 

Do Conselho Consultivo 

.~o Conselho Consultivo dá Escola de Enfermagem 
"Carlos Chà!:!as", será constituido: 
a) pelo Secretário de SaÚ de e Assistência. 
b) pelo Diretor da Escola. 
e) pelo Diretor da Faculdade de Medicina, de 

~elo Horizonte e, na sua falta pelo vice - di
retor. 

d) pelo Diretor d o Hospital das Clínicas. 
e) por um professor catedrático da Faculdade 

de Medicina, indicado pelo respectivo Di
retor, e por um membro do corpo docente da 
Escola de Enfermagem, indicado pelo Dire 
tor da Escola, ambos pelo prazo de 2 anos. 

f) por Num representante do Secretário da Edu-

casªº·~ -
g) alem des s es elementos, integrarao o Conse-

lho Consultivo mais 7 ( sete) membros repre
sentativos da sociedade local, convidados 
pelo Di~etor. · 

O Conselho Consultivo será presidido peto--~Se
cretário da Saúde e Assietência ou seu repre
sentante legal e sec r et~riadd por um membro 
indicado pelo Diretor. 
Atribuições dos membuo s do Conselho Consultivo: 
1) Dar parecer sôbre o Jrçamento da Escola apre
sentado pelo Diretor. 
2) Comparecerá reunião do mês de janeiro e ex
traordinariamente quando convocados pelo Di -
retor . 

O Conselho s6 poderá deliberar com a presença 
de mais da metade de seus membros. 
As reuniões do Conselho serão registradas em 
atas, assinadas pelos membros presentes . 
O Presidente do ~onselho terá voto de desem-
pate. _ 
Os me~bors do Conse)bo Consultivo nao rece
be rão remunêração pelos serviços prestados. 

M. 9 
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SERVIÇO PúBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.º (11) 
Assunto 

Secretaria 

Serviço 

Da Secretaria 

A Secretaria da Escola de Enfermagem 11 Carlos Cha
gas", será dirigida por um funcionário indicado 
pelo Diretor e nomeado pelo Secretário de Saúde e 
ASS$Stência. . 

Art.313-J,A Secretaria centralizará todo movimento escolar e 
administrativo da Escola. 

Art.3V · A Secretaria funcionará todos os dias uteis, das 
11 e 30 horas ás 17 horas, podendo ser mo~ificado 
o horário quando o Diretor julgaF necessário. 

Art.3J 

Art .31., 

Art. 3j 

Á Secretaria da Escola compete reunir em 11.!app.s 
asfinados pelo Diretor, as notas das provas par
ciais e dos exame final. A soma será dividida por 
dois, quando se tratar de uma prova parcial; por 
três quando da disciplina houver duas provas par-
ciais, sendo o quociente o result~do final. 
Nenhum documento será 'tirado da Secretária, sem 
p::évio r~querim_ento despac. bado pe~o D:i.,reto. r ec re - 1 

.'t-_., 
e ibo do interessado. PO\),.~t' ~· - 'tMA ~l tvi.,vt,i.·t"'- ~,._,o,·~'<)!.. 

Compete ao Sefretário da .tiJ~cola: %:t:.~~z/ ce":~'-':~t e .. ~ 
a) Ter sob sua guard,,.a os livros especia1~ para . ,.,:t,_,{,. 1 .,, 

• t d • ,- t ,1, ' "" '-""-XCc... v\.A. 
reg1s ro e ema1s aen amen11.1os. - · ~ Cl.,4..,~'-.( • 

b) Cumprir e fazer cumprir as dieterminaçoe·s ..... ~do 
Diretor. ~ 
e) Dir~gir todo o serviço de a~entamentos da Se
cretária, distribuindo entre os funcionários os 
trabalhos da secçao ~ 
d) Registrar diariamente o ponto de todos os fun
cionários da Esc0la . 
e) Redigir e fazer expedir a correspondeªncia ofi
cial. 
f) Dirigir os serviços de contabilidade, manten
do em dia o movimento da Escola. 
g) Escriturar as folhas de· pagamento. 
b) Distribuir os serviços de contabilidade aos 
seus auxiliares . 
i) Redigir e fazer expedir a correspondência re
lativa á contabilidade. 
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Art . 3~,-

. , Art ..- 3~ 

{1 ~ l 

DO COR~O DOCENTE 

o ensino das disci:pl inas que constituem os rursos 
da Escola de EnfeTI9-agem "Carlos Chagas" será min is._ · 
trado : · , r ..,~,r,, "!. ~ < , ; 

a) Por professores contratados. em releçao as se -
guintes matérias: 

Anatomia , noenoas Transmissíveis e Tisiol~ia , Far 
macologia , Fisiologi8 e ~iologia, Dietoterania , Hi
giene e saúde FÚblica , Microbi olop;f a e Para.si tolo
gia , Nutrição e .Arte Culinár:ia. , Patolog:la Gernl., ,. 
Psicol?é5ia , Cl í nica Gi n~col6gica , Quí mica , sociolo 
g:ia , Clinica Cirúrgica , Clinica Obstétrica e PUeri 
cul tura Neone tal , Clínica Oftalmol6e;ica , Clínica Or
to:pedi ca, TreumatolÓgica e Fisiotera:p@utice , Cl í nica 
Otorr:!g~ e BioE!stet i stica , Saneameil to , Híaiene da 
Criança e Princ Í:pios de Admini strP. çao Sani t ária 
b) -ror professores , supervisores , instruto·res e en-

. fermeiros - chefes dos hospi táis ou serYiços em <;.te sP 
faz~ estágio , desde oue sejam diplomados em Enferma
'!em , QUc., ndo se tr,,t :1r df1s demAis djsciplinas . 
e) -Por pr·oress ôres e s:pecifll i:z.agos, quári.t,o és me té
ri as dos cursos de esuecü:,. li,;,;açao • 

O ens·. no de Enfermagem 1,.u:idliar· será minis trP.d o 
::por enfermeiro; o J.ecionflmento será feito ::por con
tret o . 

· .Art. 3~ - A indicação dos ::professôres das ca-deiras priv9.ti -
V 9 S sert fAita :pel°'-.Secretéri,p. de 38µde e Assistên-
cis • ~j.j,;.J·J.lvt. cvd 

Art . 3t}- Os nrofess8res das cadeiras não privativas ser- o 
:htru:iu:a-4::oo pe 1 o Diretor • 

,j •(' o. 

compete ao :professor: 
a) Orientar o ensino da disciplina a seu cargo de a
côrdo CO"l OS m.e lhore S :process OS didá tiCOS e Com OS 
objetivos ·tr ç dos 4 
b) Leci ona,me nto completo do ::pro.grame , admitida a 
compensaçao das ?Ulfls a aue faltarem por motivo jus~ 
tificado sem ::preju!zo do horário escolar e indepen
dente de remunera e ao extra ord · nári a . 
e) R~gis tre r no f :im de dada aula, na ficba pr ópria, 
a ma teria dada . 
a) , - .... gom::pe:recer as reunioes dos professores e das co-
missoes de que fizer :pert~ . 
e} Fazer parte da comissao examinadora élas provas 11e 
adrnissao á Bscola e de revalicle.cão de di-plo.rras quar:-
do ind.icridos ::pelo Diretor . · ,. 



r ,. 

N.º 

Assunto 

Secretaria 

Serviço 

SERVIÇO PúBLICO 00 ESTADO OE MINAS GERAIS 

(13) 

f) Organ ize.r , em ocasião pr6pria ·, os pontos para 
as provas parciais e exames da disciplina que le
ciona • 

.Art . i9 - Atribuições de professor de enfermagem: 

a) Agir como monitor das aulas dos médicos , rela 
cionadas diretamente com a Enfermmem de rua esne
c1a11da.de. 
b) Dar aulas da especiàlidade a seu cargo, de a
c6rdo C0!1! o pro1sr~r1a em vfc,or,. 
e} "ri entar o ensino n.a es-oec~ ali ,~ de a seu c0rgo, 
se,crn_nào os r·JF.J lhores nro cess os didáticos • 
d) ~ Orientar e controlar a ex:periênc ia prática dos 
alunos a seu csrgo. 
e) Trazer em dia as fichas de ensino prático. 
f) Apresentar á Diretorâa um re lat6rio anual minu-

M. ~ 

' cioso do ensino a seu cargo, sàlientando o aprovei
tamanto dos alunos . 
g) com:parecer aos trabalhos de exa:n:res e :provas_:para 
os ouais for designado e ás reuniões das comissoes , - , 

de aue fiz.er :parte e as da congregaça.o .quando regu-
larmente convocadoº ' -

Art . 4D - Cabe aos auxiliares de ensino,auxiliar os professõ-
res ~s aulas p ráticas e te6ricas, conforme deter
minaça(t!) dêst es . 

Arto 4j\ -

CAPITULO V 

DO REGJllrE -ESCOIAR , 

MA 'T1RÍGtTIA 

são condições de admissão :para os -a.ois cursos or
dinários· 
1) Certidão de registro civil oue :prove a idade mí
nima de dezesseis anos e a máxima de trinta e oi to 
anos . 
2} Atestado a.e sanidade f:i'.sica e mental. 
3) A.testado de vacina (varíola e ti:!!o) 
4) ~testado de idoneidade moral 
5) Atestado de dentista 
6} 3 fotografias de frente , tipo pa§Sa-porte. 
7) Preenchimento de fj cba de admissao e rle entrevis
ta pessoal. 

~ lR - Para o curso d e en ferna 'º' em é exigi da a -pro-- , -
va de conclusao de curso secundario. . 

~ 2.2 - No cúrso de auxiliar de enferma,ç;em exigir- _ 
se - á um dos seguj ntes cer~ifi CA dos: 
a} De conclusão d e 01 rso :primário, ofj_ cial ou recr, 
nne eia o. 
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b) De exame de admissão á primeira série r.;inasial, 
de curso oficial ou recon.he ci do 

M. íJ 

c) De exe'l'.D.e de admissão ao curso , prestado ante 
banca examinadora da Escola~ constando de :provas 
escritas e .oreis , sôbre noçoes de português , ari 
tmética , geogm. fia e hist6ria do Era sil .. 

Será a:prove.do o candi reto que obtiver , ao menos , . 
note tr~s , em cada prova , e méd:ia igual ou m.¼i;e.ri:- /.7.,,v\..JJ.,.i.., ,\l{. 
o;i:. a cinco , no e onjt~nto . ' 

Além do exigido no artit;o anterior os candidatos 
serão submetidos a testes de n í vel mental e um 
teste voe& cional . 

Panágra:ro Único - Nos testes a e n :fve 1 menta 1 será 
exigi d o o percen til m{n:úno de 40 .. 

.Art . 49 - . A limitação da matr í cula será determinada pela 
GongreQç; çe e , d e acôrdo com a ca:pA cidade 00 Escola 8 

~S:--.'"le'~~F~~,(, . r, Stl -
~'vo ol'O ~\.{_ ~)(~ r {,,,&vVL€)X1.,o ~v\NA'-cv(_ dvL vd..1-1.co..~a...o 

nua.mo o· número de candid~tos á Ill3. tr::f'cn.lla ? em ca-
da curso , ~xceder o limite fixado par a a pr1n:e ir a 
série , êerao todos sub!"letirlos a um concurso de ha
bjli taqao oue se realizará de ac8rdo com a lei vi 
gente º 

Art . 4Ó - o)e-s5'n°"'urso d-e ba~li taçãó ~ os exámes ê'"e adm~1s'ão 
_;pa'ré/t:'l mà\trfcula , 'Dê__ pr inte'frs série ser- O v::álidDS 

Art . 4Í -

Art .. 4~ -

Art . 4~ -

sóment'e"})Ôr um an~ . ~~ . ,,j /. )",< "' ""-- · 
(&-t)C:,t,\.,Q' '~ t,~, LC,<(,'v'\_C,. 

.A época de matrícula é de 15 de janeiro a 15 de 
fevereiro o 

A t ran s:fer@nc :ia a: e alunos d e outras e soo las de 
enfermagem só se efetuarª em época de m§.tr :!cula , 
se houver vaga e aprovaçao da Gongre ga çao da Es
cola . 

O oondi 0 ato á transf erência deverá apr esentar :-
1 - Guia d e transferência da escola de origem e 
carte ira de identidade . 
2 - RistÓfi co da vida e scola.r , compreendendo , por 
jn'anscriçao : -
a) Docume:i tos com qu.e o candi â:"â+ 
escola de origem . 
b) Resultado de prova s das a·· 
sadas e seu número de ll9.r.-8. 0 

"" _ ___._,,..,-~ ~-------
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e) Discriminaç~o dos trebalhos práticos prestados 
nas diversas clínicas e serviços,. números de dias 
e aprovei:bamento. 
3 - A.testado de conduta , da.da pela diretoria da 
escola d e origem. 

O ca niidato deverá ter a intenção de cursar a Es
cola , pelo menos , por .doze m@ses º 

A diretoria da Escola mandará submeter o csnd ida -

M. g 

to a nov exame de saúde . 
1... .i.. 'A,'W 

\1 I? ~\' ' ~ 1 

,, 
" 

PBRÍODOS LETIVOS 

Art . 5ft - O CUrso de Enfermagem terá a duração de 36 (trin
ta e seis) mêses , inc lui M o os trabalhos práticos e 
estágios . 

Art . 5Jt - As aulas .ter.ão início a 1.2 de março é .terminarão a 
15 de dezembro . ~--

Art . 5â - O total de horas diárias de trabalho , incluí das as 
aulas teóricas, não excederá de 8 (oito) horas. 

Art . 5~ - Os alunos do curso de enfermagem terão direi to a 1 
(um) dia de folga :por semna , ? (sete) dias de féria
as no meio do ano e 28 (vinte e oito) dias de férias , 
no fim do ano • 

.Art. 5Õ - O curso de Auxiliar de Enfermagem terá a duração de 
18 (dezoito) mêses . 

Art . 5~ - Os alunos do curso de auxiliar de enfermagem terão 
44 ( cparenta e quatro) horas de trabalho por semana. , 
incluindo os estágios º Faltando a Illf!is de um terço 
das aulas de cada disciplina , perderao o direito a 
:prestar exame da mesma. º 

Parágrafo Único - o aluno que não houver completa
do os estágios regulanen tares será. obrigado a com
pensá- los·, :para que posS'a receber o certificado º 

Art º 5el_ - Os alunes do curso de auxiliar de en f ermagem ter ão 
í 30 (trinta) dias de r ér ias , mediant e escala . 
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DOS COR SOS DE ESPEGIALIZACÃO 

Os cursos de es:pecialização são destinados a 
enfermeiros di:plomados :por Escolas oficiais ou 
reconhecidas aue desejam es:pecializar- se em de
termi~ dos ramos de enfermag izm º 

Paragrafo l"'- - A :prog ramaç_ao dêsses cursos se 
rá elaborada :por uma comissao com:posta de 3 mem
bros do copo docente . tstes :professôres sera.o 
escolhidos entre os que lecionam matéri a s rela
cionadas com as disciv linas dos cursos . , -

Paragrªfo 2.2 - Os :programas do~ cursos de es:pe-
cializaçao , gss im como as alt~raçoes dos _ já exis
tentes, serao a:Qresenta:dos a congregaçao :para 
estudo e a:provaçao . 

,o curso de es:pecia].ização em,Sagde PÚblica te
ra estreita coo:peraçao com os orgaos sanitários 
federa is e estaduais . 

Art .
1
Ji - A matrícula :para os referidos 

ber t a ':pelo :prazo de 30 (trinta) 
ria da Escola • 

' -, 
cursos sera.· a -
dias ná -- Secreta-

.A.rt . J 
i, f 

- O candidato deverá apresentará Diretora além 
do reqterimento , solicitando sua matrículalít/-ee" ~ 
d?mais documentos exigidos . 'f, · 

111.L ,. vp,... 
.J \ t\ / fJ 
. cv (e~ 

• 

( 

M. g 
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FRE"JnhJCIA 

É obrigatóri~ a frequênc i,e ás aulas teóricas e 
:prá t icas e aos está~ios , nao :podendo ser aprov ado 
na s é rie o ~luno ara , embora satisfeitas as de 
mais condiçoes , lja ja faltado a mais de um têrço 
de çua l aue r das aulas ou dos estágios . 
~aréP-;rafg único - Em hi:p6tese al~~ma ~erá concedj 
da reduçao ou dispensa de aulas de :pratica ou de 
estáº'ios , dev endo @ste ser com:pen sado . 

NO início da aula será feita a channda dos alunos 
sendo marcPdq falta aos ausentes . 

s~ndo de interna to o re~ime da F.scolc , o aluno s'ó 
poderá se ausentar da mesma com autorização :prévia 
do Diretor . 

UNI"fiDRll?E 

t obrigat6rio o uso do uniforme durante ostra 
balhos escolares 

PROVAS -- E i'J~'ES N0rr:'A.S 

De todas as discinliTuqs de cada série haver! 
provas e scri tEi s :çar oi ais e ex~rle s fina is const~n
te ~ de esc-~ita e ore l, ou :prático- oral , nas dis 
cipJjras Qtie o co.,.,,_:portarem. 

Pará(l'refo 1.2 - AlÁm. do exame final , nas disci 
plinas 19cionadPs em :período de três n@ses , h~verá 
uma prova :pe rciel . · 

Peré(l'rsfo .e - J'TAs demais dfaci-pliTu""s , havert dv 
as nrovfls y,:arciPis , .., lém do exame fiilE'l . 

Art ,.. 6Q - :r,tão sert 8.dmi tido ~s :provas do exame fin~l o e:: U· 
no que obtiver-nota inferior a cinêo na :prova par~ 
cial ou mécia i n f er i or a cinco } '1rnndo forem dtF" 
as provas u~r ciais. 

Art , 64- O a.funo nue faltar ~ prova parcit:l ou ao e~ 
~al terá zero . Fic~ - lhe asser-uraco , poré~ , 
a se,Q'Unda chamada , nos tênnos da le~islaqac 

M. :! 
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do ensino , e ressalv~ao á direção da escola , nos ca
sos de alef!ada doence , mandar submetê-lo a exame mé
ico . 

M. 3 

- .t1.s provas pa reiais deverão rea ~izar - s dentro ao 
:prazo de uma hgra . É facul tado e banca examinedorn 
formular ouestoes sôbre o .:ponto do :programa , sorte 
ado no momento de :prova . 

Art . 

V> <t 
Art . 

I 

\Q ~ 

Art . ~ -

Per ' o:ra fo Único - Cor.rpe te á banca exa:>n'i na dor a cor .;:; 
rigir os êrros , assinEllando- os e julr;rar as nrovas , 
atribuindo a nota - graduada de zero à dez - por ex
tenso e ass inada . 

Nas prov~s orais e prático-orais , o exa~e será 
:prestado :perante banca exrnn inadorP oue concederá a 
nota merecida , em e.ta , levrada e assj_nada no momen 
to • 

. A valorização das provas nas diferentes -partes oue 
se compõe o exame ser~ expressa em gráus de O (zero) 
a to (dez) º 

considera- se aprovedo na di scipliro o aluno Que 
obti~er média final não inf~rior a cinc o, o oue será, 
t ambem , o limite de a:provaçao -para a nota de caa Á es-
tá.c:i:ig . expressament e ve d'S.dO ··o acré scino de qualouer 
fraçao 111ra complemento de nota . 

-J. a:pr ove ç ao 
, 

serr-i exnressa -pelos seguintes resul te ..i. 
dos: 

a) 
b) 
e ) 

Simplesmente - m~dia 5 e, seis i:sr&us 
Plena"Bn te - méd:iP 7 a 9 gráu s. 
Distinção - acima de nov e . 

r.9 AO aluno ous , satisfeitas ~s e4 i~êncies da fre ou@n-
cia e da média condicional , não houver com:pe rec:i. do 
aos exames finPis , por motivo justificqdo , ajuizo do 
diretor , será f culta do submeter,-se ás provas finais 
em segunda ~poc a .. 

'tA 
Art . ~ 

Art . 

Ao aluno oue não obtiver apro vação em uma d is ci-pli 
na -poderá ser concedida matrícula condidional , na sé 
rie ir:ediatemente s perior , se -provada a rompetibili ec 
da de dos horários . · 

,.. , 
"ue ndo a aprova çao na serie depender exclusivar1ente 

de nota de estágio , p0ders o d.iretc:r conceder novo es
tágio , fore do perí odo de féries . 

~ , - ~ 

/ 
/ 

Pi:ira,.,.rafo unice - \. concessao de novo perioco êe es-
tágio poderá ser feito , a:i;:e nas , un,a vez , nar~ e ade dis -
ci:plina . 



N.º 

Assunto 

Secretaria 

Serviço 

}6 
.rt,. 78.. 

' 
?~ 

Art. ~-

~1o 
Art . ffi. -

Art . 

.Art . 

• 
SERVIÇO POBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

(19} 

De todas as oisciplj_nas haver! um prova rercial e , 
no fim 10 cu:rso , n:rovas escritas e orais; gucnto t 
de enfermf\em, ser"" nrático-oral º 

A nota final em cada disciplinF , será a média ari
tmética entre e nota à.a prova parei 1 e a da prova fi
nf!l . 

M. 9 

Parágrafo 1íntco - A nota cinco e mín:i.m? rle arro-
VPçâo em cada :iiscinlina , exceto em enferna,o;em , rm cwl 
o ~.1uno será, apew s , considerado habilitado ou inabi
litado. 

O ref'-'ime das aulas , das :práticas , élos estágios , das 
transferências de· rm. tr:!culas e dos exames será idênti
co s o d o· curso de enf e r.rria l"Y"en . 

Nos dois cursos ordinários os exames-,escritos serão 
prestados nà nresen.ca do Diretor ou lli'l d~ _,.grem ~le in- · 
dicer . 

Do resultado dos exPmes seré lavrada ata , ~ssinada 
:pslo 'I)rofessor da matéria. e :pelo Diretor .. 

SerÁ eliminado o a l uno cue nao obtiver aprovação em 
3 (três) matérias da mesma série . 

Será :perrii tido o exame de 2a . é:poca ao aluno que for 
reprovado em u.'tna ou duas disciplinas da mesma série . 

Seré elirriinadJ da Escola o aluno reprovado em duas 
matérias em 2a . énoca. 

Em caso de re:prow o;;;o num rlisci:plina em 2a . época o 
aluno :poderé 1::0.ssar é série seçuJimte , dependendo a essa 
d:i. s c i Plina . 

pa:rágra fo 1.s2 - A frequência ªs aulas dessa di-s ci:pl -i -

na será obri~atórfu. desde que nao haja coincidência éle 
horário com as aulas de matérias da série que acoµrpanha . 

Parágraf'o 2~ - O aluno só :poderá mudar de série com 
dependência , U!l"'...a vez durante o curso. 

O estudante aue for reprovado em a~um tH!·táf:bo s6 :po
derá re:pe tí-lo um vez. 

. ,· 
/ ,, 
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FALT,. S E LICENº1 

~r fc.l t as e lic n ças d'.) c0rro docente e do ressoal 

adrrinistrativo sao re~~Jadas rel~s eis a~ Est~d . 

-4s fa l tas dos aJu~os ~erao que ser co~rensaa~s no 
firri c1o curso .. 

0 aluno que se ausentar set)"l causa justificada , rar 
~a4s de 15 ~ias , sefa desJi~~~o, 2~ r~~e~ao ser rea
drr'iti o na éroc& l ec-al de Ta7r:Íc·1las . 

Os ~rafessoree e~ ~cseaa aa~1~;str~·1vo sao o~ri 
,-.. &~:Js ê'" ..,.- l'\nt0 . 

':ierá ::iarc.::da. f'e,J_ ta aJ rr"·.('es.;Ar r;·ie :1ao C'.)r··;arecer 
para a aula dentro de 10 rr:ir,•J:·JS a C'vJ+ar da 1.01'a o 
iri{cio da ~esra . ~ 

A.., alun0 q'...E e:'.\.. :_.ir o cure0 rEg-· :1:-ort:'é:r:te ser!. 
,., ..... ,,."",,,,-,..; ;'l ,'.) r ~·rt'J e Pri"'er'"ºi T'Q. P' 1, L-=tl"n'a~O- "'€ rir OrnP 
-""·~-'-""- ._, .._;;-.;,....(. ..... J.. ··- , ._ --• . ....., u-1 ·~ 

assinado relo Diret0r , re:o .Se reºtário .e :r::elo I11 spe 
tor federal . 

o alu:10 C"JC' C"' ,c 1 u :i r :i ';•Jr...:o de Au.,dl i ar de Enf'errra
-~~ 0~rJ ~~~~0~1·~n A ncrf~Pfca~o a.c04n~0() ~elo ~.,,i~•- ~ O 

... ..._.__............ '-. '-'- .... ...1. e.~-... ' t •• \..-\....:..Ll.u_,_,1. i...,r ......... 

t r , .,..,elo Se rE-tári0 e p? l o Ir1q etor . 

M, g 
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Art. ~ -

Art. 

SERVIÇO POBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CAPÍTtTIO VI 

As :penalidades a que estão suje tos os alunos da 
Escola d e :'.::::nfermagem "Carlos Chagas" , são as seguin 
tes: 

a) advertência 
b) repreen§ão escrita 
c) susp ensao 

M. 9 

d) desligamento 
Parágrafo 1~ - A advertência pode ser imposta pelo 
Diretor ou seu substituto ou por :prof essor , se a fal 
ta se der duranite a aula. . 
parágrafo 2~ - As per:asAdiscipli jares das alín~as -
»bn e »cn sao da c om:pe tenc ia do D ire ter , e serao ano 
ta das no :prontuário do aluno . -
Pará.grafo 3.2 - O desligamento será apl icado :pelo con 
selho Administrativo. 

Serão :punidas com as :r:enas de advertência e repre 
ensão as segtdntes fa. tas: 

1 - desres e~to ao Diretor , a qualquer membro do 
corpo docente ou a qualquer ch.efe de ser ço . 

2 - desobediência às ordens d-0Diretor ou·de q_ual
Cll,!8 r Y)r of es S0 r ou SU ner ior no exer cfc:t O de · ~·. as f m-
ç oe s. 

3 - :perturbação da ordem dentro da Zscola. 
4 - danificação de materjal de pro:prieda0 e da :Zs-

cola. 
5 - i:r.fringi r q1ialq_11er d5 s nosição do 'Regulamento . 
6 - faltar às aulas e estár::ios se"l'J. motivo j 'st'if 

cad • 
7 - :procedi.nehto desonesto el"'!. ato escolar. 

Ser ao anlicadas as· nenas àas al -<neas 11 0 11 e nd 0
, con 

forrre a gravida de aa fa ta , o aluno qm : 
1 - reinc1.c'li r erri falta enunciada no artigo anteri-

or;. 
2 - cone t Pr falta grave e111 serviço , n,,ndo em -peri-

go a V~ e.a d '"'S r 0 8 n ~e S • 

§ 1.c - ::::m. caso d e ar cação da rena de e e sJ i ~arri.en to ""lor1erá 
ha er recurso yia,.,a a au-tori f.L1 e sune.,...ior. 

A riem de a e sliri;arnento só será imposta 
rito de caráter discj1~li.nar . 

' &DOS . ' ~ 1nquer..;!;. 


